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SECRETARIA DÂ SAÚ'DE

Goveno do [údo tlo CerÉü )"y
CISVALE

CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU

APUhRÉs - CAUCÁIA. CENERAL SAMPAIo - ITAPA]É. PENTECo$E - PARACURU. PARÁIPÁBA. SÃO GONçALO DO AMÂRANTE -

CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O

coNSoRCIo i,úsuco oe snúor INTERFEDERATIVo Do
VALE CURU E DO OUTRO A EMPRESA CONSTRUÍORA

FERNANDES EIREU -EPP PARA O RM QUE NELE SE

DECLARA.

o consóncro úsuco ot snÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE CURU , pessoa jurídica de direito

público intemo, inscrita rP CNPI No. t2.78.8351úl-75, com sede na Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Cenro-

Caucaia Ceara, neste ato represenffio pelo Diretor Execúivo do Consorcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - Sr, Francisco Eudes Ferreira Bringe l, aqui derrcminado de CONTMTANTE, e

de oubo lado, a EmPresa CONSTRUTOM FERNANDES EIREU -EPP, pessoa jurídica, sediada à Rr.la Francisco

MaÍtins F€mardes, no 40, BairÍo Alb do6 Bêmdos, Cidade mpaÉ rçaao do Ceara, irEcÍib no CNPI sob

o no 26.937 .239 10001-86, representada Por seu Procurador, Sr. Frarrcisco Tony Peixe Cnra portador do CPF

no 548.205.453-53, doratrante denominada CONfRATADA, firÍnam enbe § o Presente TERJIIO DE

COi'TRATO No 1Dr â- mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecido:

SÃo LUIZ Do CURU - TEIUÇ

TERMO DE CONTRATO

cÍ{P,

q-|Lq

CúUSUIÁ PRIMETRA - DO FUÍ{DAI.IENTO
1.1 - o presente CoNTRATO tem como fundamento a Lei no 8'666/93 e suasalterações, a TOMADA DE

pREços No oo2/2o19ip g;; Anexos, devidamente homologada pelo Consórcio Público de saúde

Interfederativo do Vale Curu - Ciwale - Sr. Francisco EudeÀ Ferreira Bringel, e a proposta da

ôOfl-fnAfnOA, tudo parte integrante deste contrôto, independentemente de transcrição'

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OB,ETO
2.1- Contratação oe se*içot o" Profissional para fiscalização, realizaÇão de. medições, atesto e

acompanhamento dos serviços de engenharia ? Trem realiiaclos no Centro de ReabilitaÇão II da

policlínio e Centro o. rtp.iiãrio.o. fcrol Danilo Dalmo Rocha Correa em caucaia' de interesse do

- ffi'#,ffi;d;dãS.úãini.tr"oà-tiío do Vale Curu -CISVALE, conforme anexo I e proposta

Mjudicada.

CúUSUIáTERCEIRÂ- DO VALO& DO REAIUSTE E DO PAGA]'IETIITO

i,r-lô rufo|. global da p**niã-uu"nç é de Rg 27.000,00 (vinte.e sete mil reais)' a ser pago

mensalmente o valor dá 'n+ ?iõO,OO (ôuatro mil e quinhentos reais) segundo a ordem de sêrviço

expedida pela Administraçãd O. .oáfo-iOade.-com as notas fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo

gestor da despesa, *orõã'nÀuoãr das certidões _Federais, 
Estaduais , Municipais, FGTS e 6NDT do

ãonii.t ao, todas atualizadas, observadas as condições do edital'

3.2. *rápermitido o reajustamento do valor contratu;i;om úat" no Índice Geral de Preços de Mercado

(IGpM), ou outro índics'ã-uãvieia-srrbstituÊlo,.ou a repactuação do preço do contrato, desde que

observado o interregno mínimo Oe um aÍro, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última

repactua$o ou reajuste.
3.3. Na hipotese de sobrevirem fatos imPrevisíveis, ou Previsíveis de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da enbega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do prínciPe, configurand o álea econômica extraordinária e extrôcontra tual, podera ser restabelecida a

relação que as Partes Pactuara m inicia lmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

a ruacl Sa]trPalo PonteÉ no 169 6B - Centro - caucaiã-CÉ - cEP: 61.60O-150

FonG/ Fâx: (A5) tl,42-2767
Ru
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SECRETANH DA SÁÚAE

Goveno do lslalo do Ceti )'"1

CISVALE
COUSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU

ApurARÉs - cAUcArÂ - GENERAL SAMPAIo - ,tià1#H::iltl{áü::H - t^*',PABA - sÁo GoNçALo Do AMÂRANTE -

Mministração para a iusta remuneração da execução dos serviços, objetlYatqg a Ínanutenção do

.àrifiUrià econômico-finãnceiro iniciaf do contrato, nã fotra do aúigo 65, II, 'd" da Lei Federal n'o

ãiJà7ô3, ãtieraoa e consolidãdà, mediante procedimento administrátivo onde reste demonstrôda tal

situação e termo aditivo'
ã;õ;;g;;to será efetuado até o 30o (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos

serviços e encaminhamento-Oã ào.rràntaião-tratada no subitem 3'1, observadas as disposições

ããiaiiár, .áer de credito na conta Bancaria do fomecedor ou ah-avés de cheque nominal'

cúusutA QUARÍA - DA vlcÊncu oo coNTRATo

4.1. O contrato tera a Ouração Oe ú tteisl meses, contados da data de sua assinatura' podendo ser

pronogado nos prazos oo urt. ii,-tn.,tõÍ,_oa úi 8.666/93, por se tratar de serviÇos de natureza

continuada, tendo eficácia à'pO. ã prUri.çao do extrato na'imprensa oficial,-nos termos da Lei

g.666/1993, por iguais 
" 

,r..-éúo, peíodos, se da conveniência para a administração pública' devendo a

ô;õ;Ã ãr ríotivada e processada nos ditames do mesmo Estatuto'

cúusulA QuTNTA - DA oBRTGAçÃo DAs PARTES

5.l.Aspartesseobrigam|reciprocamente,acumpririntegralmenteasdisposiçõesdoinstrumento
ãà.roãtário áoa Lei ráerál no 8.666/93, alterada e consolidada'

5.2. A COiÍfRATADA obriga-se a: ----- .r^ ír^G^-^
a) Executar as atividadei em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os mais

ãí.ruoor-pà-o-too ãà àmpetência, integídade profissional e ética;

b) Designar puru. "r"iffi oíáor"to do pr.rente, profissional qualificado e habilitado, e cumprir

com as obrigaçôes habalhistas, ievendo compro\rd, a.erp"riênciu dos profissionais apresentados;

c) prestar os .r.rur.ãiáJ,itor qr. rór", solioiaàos pela contratante, cujas reclamações ou

orientações se obriga a atender prontamente;

d) Arcâr com as Oespeà'áã OeSocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução

das atividades externas pt"ilát,'uããinoo-tú.t as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras

oriundas, derivadas o, .onã-i'.ó, o contrato, tais como: combustível, salários, encargos sociais e

trdbarhistas e eventuais p."|ffi, ãdt"., àtimentaçao ãã ê, És-ut, deslocamentos de funcionários,

equipamentos Oe proteço-'in'ãíriJü.r- é coletivo, [ributos, seguros, tara: I serviços, licenças em

repartições públicre, ,"gistroi,'lrtenticações do iontrato, ãt , ã nonOo, ainda, para todos os efeltos

tesais, dectarada pela(o) .iÍuãtàãiõ'ã-irãriJe.iiu de qualquer vínculo empresatício entre seus

erípregados e/ou prepostos e a contratante;

e) Responsabilizar-* il õ;ü;i ãâno, crr*dos a terceiros em virtude do obieto do contrato a

fl 
o'*t$:L 

caucionar ou utirizar o contrato cerebrado para quarquer opemso financeira, sem prévia e

.rptetta aúoízaÉo da contratante;
o) submeter-s€ u, noiãã''ã condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento,

ãíscriçao e urbanidade na rela§ão interpessoal;

h) Exercer rigoroso .""tiãÉ o. qlãiidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro

dos prazos estabelecidos;

CISVALE

Ru. ruacl Sampalo Pgnte' no 16968 - Centro - Ca ucaia-CE - CEP:61'600-

Fonê/ Fax: (85) 3342- 276? C PI(IF) no 12.76a.43 5/ OOO 1-75

Clsv a le. ce. g ov. b r E-malli concorcioclsY rlcOgmall.com
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SECRTTAflÂDA SAIDE

Govcmo do f,strdo do Cerri

CISVALE
C0NSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ApulARÉs - cAucÁrÂ - GENERÂL sAMPÀo - tTiàffiH:"rilti.l;ü::::- **'PÂ84 - sÁo GoNçáro Do AMÁRÁNrE -

i)AíO) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste quando tocante as

lii')ãá0". ã, c"nàã'nrió-púnri.o de saúde InteÍfederativo do vale curu representação do ordenador de

Despesa, em ações correlatas com as atividades profissionais;

j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, .os.acréscimos 
ou supressões que se fizerem na

execução, atéZ|o/o (vinte e cinãã úi..nto)"Oo valoi inicial atualizado do contrato, na forma do § lo do

artigo 65 da Lei no 8'666/93.

5.3. A CONTRATAÍÍÍE obriga-se a:

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
h\ Fômecer o aooio tecnúo ã'ústiúcionat formal para facilitar o acesso da(o) contratada(o) a todas

ãl ,nrorruio"r n"ã..ã;;il;"*.rção dos objetivos de que trara este projeto Básico;

;t úsponibilizar a descrição do local onde será executado os serviÇos'

;i Érã[ru, o pugu*nto'ãnfo,me clausula convencionada no insrum€nto conÚatual'

CISVALE 3")
J.'

- advertência;
- multa de 20olo (vinte Por cento) na forma Prevista no edital;

suspensão temPoraria de Participação em licitação impedimento de contratar com ae

Administraçao Municipal por Prazo não suPe riora2(dois)anos;
declaração de inidoneidade Para licitar ou contrata r com a Adminisbação Pública enquanto

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilibção da Contratada,

CúUSULA StrTA. DA ORIGEI,I DOS RECURSOS

6.1 - A despesa decorrente O.ã. iúr"t"i.nerá à conta dos recursos-oriundo-s do 
^Consorcio 

Público

de saúde Interfederativo ão GÉ c,t', NAs SEéÚ1NTÉC oomçlo 0RÇAMENTÁRrA:

0101.10.122.0001.2.001- e"."*i.iá"to-CiSVlf-f Administraüvo e Financeiro' Elemento de

óà-di., sl.go.39.o0. FoÍrte de Recursos: 001 - Recursos ordinários'

cúusulA sÉTrllA - DAs sAilçõEs
7.1. A contratadu ,rl.iar-r"-7, ;;; de inadimplemento de. suas g.b"sTT1^=i preiuízo de outras

sançôes legais e da ."rpon*tífiããOüviiã criminát, às seguintes multas, que serão aplicadas de modo

cumulativo, independente Oe-êu 
-nUmeto, 

com base n.t uúbçõ"t praticadas durante a execução desse

contrato: -^- Ài^ .
-0,05%(cincocentésimosporcento)sobreovalordosserviços,pordiadeatrasonaexecuçao

\z dos serviços, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
_ 10o/o (dez p", iãrtãlãúr. 

" 
uàíor oos serviços, por atraso na execução dos serviços supenor a

30 (tÍinta) dias;(vinte 
por cento) do valor total do conkato, na hipótese de rescisão do conúato por culpa

da Contratada, àm preluízos dé outras penalidades previstas em lei;

- 10oó (dez por"ã;tô ãã'rirJr-ôr.oir oo'conioto, se a'contratada transerir a execução dos

SeÍviçosaterceiros,notodoouemparte,sempréviaautorizaçãoescritadaContratante;
- 5olo (cinco d;-;ilt fi*'À ,uior d".-õ;lr-.ü-; a contratada deixar de atender às

recomendações a" ora". t"*iãeãúAus pefo ConsotiO p,iOtilo de Saúde Intertuerátivo do Vale Curu -

Ciwale.
7.2-Acontratadasujeitar-se-á,ainda,nocasodeinexecuçãototalouparcialdocontrato:

Rua ,u.cl S.mP.ic Pcntce no ló968 ' Ccntro Caucair-Cr - CfPt 61.60O- 15 0

Fo nG/ F.x: (85) 3!42-2767 cÍ{PJ(líF ) no 12.768.E35/OOOI-75
C isva le.ce.g oY. br E-mail: concolc iocl5val€Ogmall.com
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CISVALE
COXSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ApurARÉs - cAUcAI - GENERÂL sAI,rPÁro - -Tllll;ff::ilt.-i;ffi:X - **'PABA - sÃo GoNÇâLo Do AMÂRÂNrE -

que seÍ3 concdida sempre que esa ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido

o prazo da sanção aplicada com base no item anterior'

cúusulá orrAvA - DA REscIsÃo
8.1. A inexecução total OU paroal oo presente contrato enseja a sua rescisão' com as consequêncim

contratuais, as previstas em lei e no Edital'

ó.2. Ãren1 da aplicação das multas É previstas, o presente contrato ficará rescjndido de pleno direito'

,ã.p.nà.ntã ãã noúnç3çao irãiiiãr ãu e,,ttaiudiciat, sem que assista à contratada o direito de reclamar

ilffi;;õ* ,"lrtivas às O.áó* J"cort"nÍes de encargos provenientes da sw execuÇão' ocorrendo

quaisquer infrações as ,ra, .iãrsriui e condições ou nas úpoteses previstas na Legislação' na forma dos

artigos 77 e 78 da Lei 8'666/93.
g.3. O procedimento de rescisão observaÉ os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações'

cúusulA ltoNA- DAs DrsPosrçõEs FrNArs

9.1. O CONTRATAOO se oUriõ aãuÃtãi Ou.ante toda.a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações por ete assumiãls]tãàãtãl .onãiçOut de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação'

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução viniulada ao edital de licitação e à proposta

licitatória.
g.3. O CONTRATANTE Se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo

58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada'
g.4. o presente contrato p"J*a êi.rt iado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

óàrt.í áo, .t devidas justificativas, nos casos previstos na Lei'

9.5. A inadimptência do .ondáãã iãm refeÉncia ,ot àútgot trabalhistas, fiscais e coÍnerciais não

transfere ao GoNTRATANTE a responsabilidade por seu úga-mento, nem poderá onerar o objeto do

.o.úto 
"r-t"tttingir 

a regularização e o uso dos serviços pela Administrêção

9.6. O contratado, na execução do contrato, ,", pr.yr,roiãi responsabiÍdades contratuais e legais, não

íü.ia ,iiüã^tiãt i purt., o-o contrato sem a expressa autorização da Adminisüação.

g.7. A AdminisüaçãO reieitará, no todo ou em paÍte, ós reíiçot em desacordo com os termos do

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato'

9.8. Integrôm o presente 
-ã*üió, 

iJ"p"rdente de transcrição, todas as peças que formam o

irúeaimeito licitatório e a proposta u!ju9iT9u'---. 
^ ...

g.g. A contratada, na vrgência do côntrato, será a única responsável perante. terceiros pelos atos

praticados por seu pessoat, áii*oã . óóntrutunt" de quaisquer reclamações e indenizações'

cúuSULA DÉCXHA. DA PUBLICAçÃO
10.1. A publicação resumioa iã-inã.r"nto deste contrato deverá ser feib por afixação em local de

ÊãttiiÁLlãü íiã lquinto) dia útit oo mês subsequente à data de sua assinatura'

cúusulá DÉcrMA PRTMETRA- Do GEsroR Do coNTRÂTo:

11.1. A fiscarização oo .o^t a-tãê.á-;.*ã ó. serviooioáidamente designado pelo Diretor Executivo

do Consórcio público de S"Oã" f 
"t"rf"Oàátivo'do 

Vale Curu, o quat deverá eiercer em toda sua plenitude

;rã;; il" ú"t" a Lei no 8'666/93 alterada e consolidada'

Po
5)
f

;ie. no 16968 -
3142-2167 c

E-mall: co



t SECRETAflA DA S.{T'DE

Goverao do [,írdo do Ctrri

CISVALE d§':
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CISVALE
CoruSÓNCIO PÚBLICO DE SÁÚDE TNTERFEDERATTVO DO VALE DO CURU

ApuÉRÉs - CAUcÂtÂ - GENERAL SAMpAto - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PARÂCURU - PARÁIPABÂ - SÃo GoNÇÁLo Do AMARANTE -

SÃO LUIZ DO CURU - TEJUçUOCA

cúusulÁ DÉcrHA SEGUNDA - Do FoRo
12.1. O foro da Comarca de Caucaia/Ce é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

ããrt" õont.to, em obediência ao disposto no 5 2o do artlgo 55 da Lei 8.666 cle 21 de junho de 1993,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede do COryryRCIO ÚAUCO Of

úüóÊ"rr,mnreóERAtlvo Do VAtf cunu - awru-r, perante testemunhas que tamtÉm o assinam, para

que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/Ce, 21 de outubro de 2019'

L,4U O

FRAN CISCO EUDES FERREIRA NGEL

DIRETOR DO CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO
DO YALE DO CURU- CISVALE

CONTRATANTE

ES EIRELI - EPP
26.937. 9/OOO1-86

FRANCISCO TONY PEIXE CRUZ
cPF N" 548.205.453-53

CONTRATADA

c

\- ttSrtUUttXlS:

1
cPF No c'3) ,80 8 - éà z' í -a

C"F NoD, 107- t/5+
2

p. io Pontet no 16968 Centro - Caucaia-CE CEP: 61' 600 - 15 O
Rua ru.ci S.m

Fone/Faxl (a5) 3t4a-2767 CXPr(XF) no r 2.76a'835/ OOo 1-

C isva le.ce. g oY ' b r E-m.il: consorcloclsvelGOgmtlt.Goln
,5

)



*,r t STCRITAHÁ DA SAÚTE

Govemo do Ldrdo do Cerrá

oBJETO: Contratação de serviços de Profissional para fiscalização, realização de medições,

atesto e acompanhamento doi serviços de engenharia a serem realizados no Centro de

nàãUif itãçá. II da Policlínica e Centro de Especialidade (CEO) Danilo Dalmo Rocha Correa em

Cáucaia, ae interesse do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -CISVALE'

CISVALE
CISVATE

COXSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

APUTARÉS . CAUCAIÂ - GENERAL SAMPAIo - ITAPAJÉ. PENTEcosTE - PÁRACURU - PÁRAIPABA - SÁO GONçALO DO AMÂRANTE -

SÃo Lurz Do CURU - TEluÇuocÂ

ANEXO AO TERr.tO DE CONTRATO No ,Õ15 Ll)-

1

eo L,.

V.TOTALV.UNfTQTDEUNIDADEESPECIFICA oITEl.t

27.O00 004.500 006MÊS

Contratação de Profissiona
para fiscalização, realização de

acompanhamento dos serviços

realizados no Centro de
Reabilitação II da Policlínica e

Centro de Especialidade (CEO)

Danilo Dalmo Rocha Correa em

I

eôtestomedições,

Caucaia - Ceará.

a seremde engenharia

27.O00 00Valor Global: R 27.000 vinte e sete mil reais00

C isva le.ce. g ov. b r E- ma ll! conto;cioc l.YalêO gmall. co n

T,

Rua .luaca SlmP .io Pontea no r'696B CentÍo - C.uc.ia-cE CEP: 61.600 - 15o

Fone/Frxl (a5) tt12-276' CIlPl(14f ) no 12.76E-835/ OOol-75



t SICRITARIA DA §ÀT.DE

Go'eno do [strdo do Cruó

.1"/
ü

DE SAUDE

CISVALE
CISVATE

CoNsÓRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU
APUIÁRÉs . CÂUcÂIA - GENERÂL SÁMPAIo - ITAPAJÉ. PENTECoSTE - PÁRÂCURU - PARAIPÁBA. SÃO

GoNÇALo Do AMARÂNTE - SÀo LUIZ Do CURU - TEIUçUOCÁ

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO xo Êor -\ 
'il5)

ORTGETT{ TOMADA DE PREÇOS No 002/2019TP

CONTRATANTE........: CONSóRCIO PÚBLICO
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -CISVALE.

OBJETO DO CONTRÂTO: CONTRATAÇÃO D-E SERVIÇOS - DE

PROFISSIONAL PARA FISCALIZAÇÃO, REALIZAÇÃO DE MEDIÇÕES,

ATESTO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS- DE ENGENHARIA A

SEREM REALIZADOS NO CENTRO DE REABILITAÇAO II DA POLICLINICA
E CENTRO DE ESPECIALIDADE (CEO) DANILO DALMO ROCHA CORREA

EM CAUCAIA, DE INTERESSC 
.OO 

COruSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU -CISVALE,

VALOR TOTAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)'

CONTRATADO..........: CONSTRUTORA FERNANDES EI RELI -EPP

VIGÊNCIA:21 de outubro de 2019 até 21 de abril de 2020'

DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2019.

Caucaia, 21 de outubro de 2O19.

F sco Eude§Fer-reiIac
Diretor do Consórcio Público de SaÚde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua luaci Sampaio Pontes ne 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61'600-150

Fone/Fax: (851 r!42-2767 CNPJ(MF) ne 12.768.835/o@1-7s

www.cisvale.ce.gov.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com



SICREIARIA DA SAÚDI

Go'emo do f,írdo do CuÉ

CISVALE
CISVALE

CoxsóRclo PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERÂTrvo Do VALE Do CURU
APUIARES - CAUCAIA-GENERÁI SAMpAro - lTApAlÉ - PENTEcosTE - PARÁCURU - PARÁIPÂBA - SÃo GoNçÂto Do AMÂRÂNTE

SÃo Lurz Do CURU - TEluÇuocÁ

EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL

TOIIIADA DE PREçOS No OO2I2O19TP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL TOMADA DE PREçOS No
oo2l2otgTP - CoNTRATAT{TE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Contratação de serviços
de Profissional para fiscalização, realização de medições, atesto e
acompanhamento dos serviços de engenharia a serem realizados no Centro de
Reabilitação II da Policlínica e Centro de Especialidade (CEO) Danilo Dalmo
Rocha Correa em Caucaia, de interesse do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu -CISVALE, VIGÊNCIA: O presente Instrumento
produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá até 21 de abril de 2020. DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de
2019, Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais normas
legais aplicáveis. COI{STR.UTORA FERIIANDES EIRETI- EPP, CNPJ No
26.937.239/0001-86, com o valor Global de Rg 27.000,00 (vinte e sete mil
reais). ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO: Francisco Eudes Ferreira Bringel,
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE. Caucaia/CE, 21 de outubro de 2019.

A SER PUBLICADO NO DIA 23 DE OUTUBRO DE 2019.

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

ü .)o,

/

Rua ru.cí Samp.io Pontes no 16968 - Centro - C.uc.ia-CE - CEP! 61.600-l5O
Fonê/F.x:(45)3342-2767 CIIPJ(XF)no12.768.83s/0OOt-75

www.ciry! le.con. b r E-mail: conroacloc iavaleo g m! | l.com



t SECRITARIA DA SAí'DE

Goveno do [írdo do Ctrú

CISVALE

CISVALE

CoIvsÓRcIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU

APUIÂÚS - CAUCÂIÂ. GENERÂL SAMPÂIO - ITAPÀ]É- PENTECOSTE - PÂRÂCURU - PARAIPABA - SÃO

GoN DO AIÍiARÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU . TE ocA

?-7
/

U

Certidão de Afixa ão de Extrato de Contrato

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação
no Flanelógrafo do Consórcio Público de Saúde Interferativo do Vale
do Curu - Cisvale extrato referente ao CONTRATO No ;orSl{.?,+ ,

firmado entre o Consórcio Público de Saúde Interferativo do Vale do
Curu - Cisvale e a empresa CONSTRUTORA FERNANDES EIRELI -
EPP, com o valor global de R.S 27.OOO,OO (vinte e sete mil reais).

Caucaia/CE,2l de outubro de 2O19.

ç=-)

ncrsco Eu des Fsrreira-Bríngíêl
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes ne 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-150

Fone/Fax: (85) 3342-7767 CNPJ(MF) ne 12.768.835/0001-75
www.cisvaÍe.ce.gov.br E-mail: consorciocisvaÍe@gmail.com
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SECRETARIA DA SAT'DE

Goveno do Edrdo do Ctri

CISVALE

CISVALE

CoNsÓncIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU

APUIÂRÉS - CAUCÂIÂ - GENERÂL SÂMPAIo. ITÂPAJÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PAIÂIPABA. SÃo GoNÇALo Do

AMÂRÁNTE - SÃo LUIZ Do CURU - TEJUÇUoCÁ

oRDEl,t DE SERVIçOS

RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA FERNANDES EIREU - EPP

ENDERECO: Rua Francisco Martins Fernandes, no 40, Bairro Alto dos Bernandos
CTDÂDE/UF: Itapajé/CE
C.t{.P.J.r 26.937.239/0001-86
FONE/FAX/CELULAR,: (85) 3346-1479

Pela pÍesente ORDEII DE SERVIçOS, fica v. Sa., autorizado a executar dos serviços
determinados a seguir, no qual será pago após a execução plena dos serviços efetivamente
prestados.

NATUREZA DO SERVIçO: Contratação de serviços de Profissional para fiscalização. realização
de medições, atesto e acompanhamento dos serviços de engenharia a serem realizados no Centro
de Reabilitação II da Policlínica e Centro de Especialidade (CEO) Danilo Dalmo Rocha Correa em
Caucaia, de interesse do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -CISVALE.

O Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - Cisvale, através de seu
representante âbaixo identificado, emite Ordem de Serviços à empresa: COÍ{STRUTORA
FERNANDES EIR.ELI - EPP, para iniciar os serviços supra conforme Contrato ,{o

Jzrr*?tn).. sendo os recursos oriundos do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale Curu - DOTAçAO ORçAHENTARIA:0101.10.122.0001.2.001, Elemento de Despesas:
3.3.90.39.00, Outros Serv. de Terc. Pessoa lurídica; Fonte de Recursos: 001 - Recursos
Ordinários.

27.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)

PRAzo DE EXECUçÃO: 06 (seis) meses.

Rua Juaci Sampaio Pontes ne 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6(D150
Fone/Fax: (851 3342-27 67 CN Pr(M F) ne 12.768.835/0001-75
www.cisvale-ce.gov.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com

1

ITE}I ESPECTFICAçÂO UÍ{IDADE QTDE V.UNTT V,TOTAL

Contratação de Proflssional para

fiscalização, realização de medições,
atesto e acompanhamento dos
serviços de engenharia a serem
realizados no Centro de Reabilitação
II da Policlínica e Centro de
Especialidade (CEO) Danilo Dalmo
Rocha Correa em Caucaia - Ceará. MÊS 6 4.500,00

valor Global: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais) 27.000,o0

"\-
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STCMIÂ"RIA DÀ SAIDT
Goveno do EsÍrdo do Cerrí

CISVALE ? t1-

CISVATE

CONSÓNCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU

ÂPUIARÉS - CÂUCAIÂ - GENERAL SÁMPÂIO - ITAPÂIÉ- PENTECOSTE - PARÁCURU - pÂRAtpABÁ - SÃO GONÇAIO DO

AMÁRANTE - SÂo LUIZ Do CURU - TEIUÇU0CA

Caucaia/CE, 21 de Outubro de 2019.

rancisco Eudes erreira Bri
Diretor do Consórcio Público cie e Interfederativo

do VaIe do CUru. CISVALE

Recebi em J-1- a"outubro de 2019.

FE DES EIRELI . EPP

Rua Juaci Sampaio Pontes ns 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-150
Fone/Fax: (851 3342-2767 CN PJ(MF) np 12.768.835/OOOL-15
wvyw.cisvale.ce-goy-bÍ E-mail: consorciocisvale@gmail.com


